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JUSTIFICATIVA

Ultimamente vem ocorrendo, com uma certa freqüência,
inúmeros acidentes envolvendo bicicletas que trafegam nas calçadas e nos sentidos
opostos das ruas e avenidas, de forma aleatória, sem ao menos respeitar as leis do
trânsito.

Outro problema exposto por tal situação é que os ciclistas
não se utilizam de equipamentos de segurança recomendáveis, sendo que na falta
destes, o acidente tende a apresentar maiores transtornos ao ciclista.

Deste modo, a iniciativa tem como objetivo, induzir
todos que se utilizam de bicicletas a possuírem a devida conscientização dos riscos e
conseqüências que podem vir a ocorrer por não respeitarem as normas de trânsito.

Sendo assim, por tratar-se de assunto que envolve
questões de grande envergadura social se faz necessária a imediata aprovação deste
projeto de lei.
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